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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente da Cooperativa de Crédito Livre Admissão de Associados do Meio Oeste 
Catarinense – Sicoob Credimoc SC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 20.153 (vinte  mil, 
cento e cinquenta e três) em condições de votar, para reunirem-se em ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se na sua Sede Social e Campestre, localizada 
à Linha São Sebastião, BR 282, Km 496, interior do município de Xanxerê/SC, no dia 08 
de março de 2024, às 14h, com presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em 
primeira convocação; às 15h, com presença de metade mais um dos associados, em 
segunda convocação; ou às 16h, com presença de no mínimo 10 (dez) associados, em 
terceira convocação, para deliberar sobre os seguintes assuntos 
 

ORDEM DO DIA 
 

1) Reforma e consolidação do estatuto social da cooperativa, envolvendo os seguintes 
artigos: 

a) Artigo 18 – alteração no valor do capital de ingresso como associado; 
b) Artigo 20 - alteração no valor do capital de ingresso como associado do 

relacionamento por meio eletrônico; 
c) Artigo 24 – alteração nos incisos I e III, envolvendo os percentuais de destinação 

do Fundo de Reserva e Fundo de Estabilidade Financeira, respectivamente; 
d) Artigo 25 – exclusão do inciso IV que trata do conselho fiscal; 
e) Artigo 26, § 1º – alteração na redação; 
f) Artigo 34, inciso II – alteração na redação; 
g) Artigo 35, incisos I, IV e V – alteração na redação; 
h) Artigo 37, inciso II – alteração na redação; 
i) Artigo 40, “caput” – alteração na redação; 
j) Artigo 42, inciso XIV – alteração na redação; 
k) Artigos 50 à 53 – exclusão, nos termos do artigo 6º, § 2º da Lei Complementar nº 

196/22 que alterou a Lei nº 130/09, bem como artigo 17, § único da Resolução 
CMN/BACEN nº 5.051/22 e, renumeração dos demais artigos; 

l) Inclusão de artigo nas disposições gerais, sobre o atual mandato do Conselho 
Fiscal. 

 
Xanxerê, SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

Ivalino Martarello 
Presidente  

OBSERVAÇÃO:   A Assembleia não se realizará na sede da cooperativa, tendo em 
vista a falta de acomodações. 


